
INDICAÇÃO N"

CÂMARA MT]NICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Ver. Paulo Martins

t202s zlO t5 / 2aZ'0

o vereador Paulo Martins (pDT), no uso de suas atribuições regais e na forma
regimental do Art. 149 e parágrafos seguintes, vem, mui respeitosamenie, submeter à
apreciação desta Augusta Casa Legislativa a lndicação em epígrafe, que depois de
aprovada será enviada ao Exmo. seúor prefeito, com intuito cle que esta áo-" u
presente Casa em forma de Mensagem.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA:

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂuena MUNICIpAT DE FoRTALEZA,
EM DE DE202s.

Vereador rtins - PDT
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"INSTITUI O PROGRAMA
MUNICIPAI- DE ORIENTAÇÃO
SOBRE A SÍNDROME DE DOWN, NA
FOR\[A, QUE INDICA."
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CÂMARA MUNICIPAL Df, FORTALEZA
Gabinete do Ver. paulo Martins

ANExo À rnurcaçÃO N.

PROJf,TO DE LEI ORDINÁNTA N"

--10 t6 / ZO2612025

1202s

a cÂnrana MUNTcIpAL DE FoRTALEzA ApRovA:

"INSTITUI O PROGRAMA
M_uNrcrpAL DE onrtNraçÃo
99!RE a sÍNononar DE DowN, NA
FORMA QUE INDICA."
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Art. l" - Fica instituído o pr
no Municipio de Fortaleza. 

rograma Municipal de Orientaçào sobre a Síndrome de Down

AÍt, 2' - O programa M:"i:g-.I. de Orientação sobre a Sindrome de Down seráconstituído por ações do poder público e aa socieã"d;;;; organízada.

Art' 3" - São objetivos do programa Municipal de orientação sobre a síndrome de Down:
I - estimular todos os §etores da sociedade a re arizarcmatividades de proteção e apoio àspessoas com sindrome de Down e a seus familiarer, U"_ .o_o a sua diwlgação;

II - informar a sociedade sobre as principais questões relativas à convivência e ao tratocom pessoas com síndrome de Down;

III - instiruir, em parceria com a sociedade, ações voltadas r
a educação, a saúai,. , qr"liáua. a" 

"ia", " 
irilii. ;;ffi"p,Ii: ':mpreensâo, 

o apoio.
às pessoas com s índrome d" D;*r, ;; ?r*'ii **:Ht 1'r::"::H;,:i"ff 

rr1ã:r:
demais colaboradores;

IV - implantar atividades de comunicação com os diversos setores do poder público ecom organizaçôes da sociedade civ,, para 
" Á;ã;;; inforrnações ao púbrico arespeito da síndrome de Down,_tendo # 

"ir," "'.Urãlã",)same, o trabalho e a práticade modalidades esportivas e artisticas para essas p"rro*i' - il



CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gâbinete do Ver. paulo MartinsY - realizar ações de esclarecimentos e palestras "- "rtub"Ê"i-.ntos da rede municipalde ensino para conscientização sobre a slndrome ã. riã*, . ."-uate ao preconceito;

vI - incentivar a diwlgação de legislação concernente aos direitos garantidos as pessoascom síndrome de Down. no oue sei"r.rl arp"iiri.ã. f,:ü."r, "", u"neficios e às isençõesrelacionados à saúde, à educação, uo t uuuúo,j iralra'o 
"f u..r,iuilidade; e

vrl - incrementar a interação entre plofissionais da saúde e da educação e familiares epessoas com síndrome de Down, objetivando a memoria ã quafiaade de vida destes e aoaprimoramento de prorrssionais 
" 

rumtiu.., quuni;;;ü;ã" de conceitos técnicos naconvivência com aqueles.

Art' 4' - As despesas para a execução da presente Lei correrão por conta das dotaçõesorçamentárias próprias, suplementudu, ,. n"."rr,íoio. 
-^ --''

Art. 5'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MTINICIPAL DE FORTALEZA,EM-DE DE2o25.
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PíÍtolMarrins - pDTVereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Ver. Paulo Martins

JUSTIFICATIVA

A presente proposiçâo institui o programa Municipal de orientação sobre asíndr.ome de Down pera conjugação de diversiác"a* uçà", a serem implementaÍras peloMunicípio, em parceria com organizações da sociedaàe civil organizada, ;triÃ;;elevar o níver de inforrnação, conscientizaçâo 
" "o*p.""nrão dos fam,iares, dosprofissionais das iiLreas da saúde e da educação e da sociedáde ". g".ut ,oú. u dtrilrr"gerrética e a inclusão da pessoa com síndrome de Down.

A sindrome de Do*",nT é uma doença, é uma alteração genética causada por umerro na divisâo celular do embrião. É também coúecida como trissomia do .ro-*roÃo2l' Como dito. é uma ocorrência genética natural que, segundo estimativas a" ui.ir-te""da saúde, acomete uma criança entre seiscentos uãito..ito, nascimentos, independentede etnia, gênero ou classe social.

alterações provocadas pelo excesso de material genético no cromossomo 21determinam as caÍacterísticas típicas da sindrome, ;;"ã;, enormemente, de indivíduopara individuo, como: rosto arredondado, cabeça pequena, fescoço curto, olhos obliquos,mâos pequenas. pode acarrerar tambem deficicncàs do'desenvorri.;il ;;l;;1;,Íisico, na audição e visão. Além de possiveis .rr"o, ..Iu.à*aos a doenças cardiacas,problemas de tireoide, otites crônicas, apneia do sono, ent.e out.or.

. _ Y.rju esteira de aruação, esta Augusta Casa Legislativa lançou recentemente acriação do Espaço Evoluir. um projeto que-que uai oi"...1r ut"nair"nto ,, rtiarr.ifiirui
a crianças com Transtomo do Espectro Autista - TEA e sínÀome de Down. A iniciativapretende oferecer um ambiente dedicado ao cuidado 

" 
lr"lurao dessas crianças,tuit;;;

entorno da câmara, quanto dos servidàies e colaboradores desta casa r-"gi.iutiui ã qrãcoaduna perfeitamente com a propositura da nAicaçao em comento.

_ 

P*r .-9:r acima apresentadas, considerando a nobreza e legitimidade dap_resente Proposiçào, e.o apelo social que a matéria ,"ún", 
"orto-lo. ;-;;"brndrspensável dos notáveis parlamentares para a aprovação desta matéria.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO
EM_--DE DÁ C,À]W{R,{ MUNICIPAL DE FORTALEZA,

D82025.

Vereador W^,,
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